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Resumo 
 

O intuito da presente dissertação de mestrado é buscar um elemento que aproxime as duas 

cosmovisões antagônicas no Direito Internacional, capitaneadas, de um lado, pelo 
jusnaturalismo/idealismo/objetivismo e, do outro lado, pelo realismo 
jurídico/voluntarismo. Tais cosmovisões são formadas pelas mais diversas dualidades 

(atomismo versus organicismo; utopia versus apologia; transculturalismo versus 
decolonialidade; recta ratio versus princípio da subjetividade do valor) apresentadas pela 

doutrina através dos mais diversos juristas reconhecidos internacionalmente, razão pela 
qual não são de cunho taxativo, mas exemplificativo. O critério utilizado para escolha das 
dualidades foi a importância atribuída pela doutrina de renomados jusinternacionalistas ou 

apresentadas por juristas debruçados sobre a Teoria Geral do Estado ou a Filosofia do 
Direito, adotadas por se encontrarem na interseção com o Direito Internacional. Observou-

se ainda que a imensa maioria dos autores atuais analisados, ao se posicionarem direta ou 
indiretamente a favor de uma dessas cosmovisões, acaba por subestimar a visão adotada 
pela parte antagônica e propõe como solução para o impasse a adoção da sua cosmovisão, 

nas palavras de Levinas, ―reduzindo o outro ao mesmo‖. Ambos os lados formulam 
argumentos sólidos, contudo, mesmo quando buscam aproximações, propõem como 

solução a sua visão de mundo que só encontra respaldo nos seus adeptos. Destarte, 
considerando que o jus cogens é norma que a todos impõe, teve na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos da ONU um exemplo prático, no qual todos os 193 países 

participantes a reconheceram, independentemente da cosmovisão adotada, assim, a norma 
posta, além de agradar os normativistas, também agradou as correntes sociológica e 

axiológica do Direito, as quais ainda permanecem estanques apesar das teorias 
tridimensionais do Direito. Por fim, foi adotado um termo advindo da Física, qual seja, o 
termo sintropia (e seus sinônimos: negentropia, entropia negativa) como esforço de 

aproximação, pois já é utilizado no Direito Internacional por ambos os lados, por exemplo, 
utilizam-no tanto Philip Allot como Ost. O termo é adequado, pois significa esforço de 

proximidade, a qual é necessária para a convivência na relação de suportabilidade dos 
polos antagônicos na sociedade internacional. Assim, analisou-se as condições de 
possibilidade do jus cogens como o elemento negentrópico do Direito Internacional. 

 
Palavras-chave: Jus cogens. Recta ratio. Sintropia. Objetivismo. Voluntarismo. 

Idealismo. Realismo jurídico.   
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 



 

 

Abstract 
 

The purpose of this master dissertation is to seek an element that brings together the two 

antagonistic worldviews in international law, captained, on the one hand, by 
jusnaturalism/ idealism/objectivism, and on the other hand, by legal realism/voluntarism. 
Such worldviews are formed by the most diverse dualities (atomism versus organicism; 

utopia versus apology; transculturalism versus decoloniality; recta ratio versus principle 
of subjectivity for value) presented by the doctrine through the most diverse internationally 

recognized jurists, reason why they are not of a taxing nature, but exemplary. The criterion 
used to choose dualities was the importance attributed by the doctrine of renowned 
international jurists, or, presented by jurists focused on the General Theory of the State or 

the Philosophy of Law, adopted because they are in intercession with international law. It 
was also observed that the vast majority of the current authors analyzed when positioning 

directly or indirectly in favor of one of these worldviews end up underestimating the view 
adopted by the antagonistic side and proposes as a solution to the impasse the adoption of 
their worldview, in the words of Levinas, “reducing the other to the same”. Both sides 

formulate solid arguments, however, even when looking for approximations, they propose 
a solution to their worldview that only finds support in their followers. Thus, considering 

that jus cogens is a norm that imposes on everyone, the Universal Declaration of Human 
Rights had a practical example, in which all 193 participating countries recognized it, 
regardless of the adopted worldview, thus, the norm put beyond to please the normativists, 

it also pleased the currents sociological and axiological of law, which still remain 
watertight despite the three-dimensional theories of law. Finally, a term from Physics was 

adopted, that is, the term syntropy (and its synonyms: negentropy, negative entropy) as an 
approximation effort, as it is already used in International Law by both sides, for example, 
they use it both Philip Allot and Ost. The term is appropriate, because it means an ef fort of 

proximity, which is necessary for the coexistence of antagonistic poles in international 
society. Thus, the conditions of possibility of jus cogens were analyzed as the negentropic 

of International Law. 
 

Keywords: Jus cogens. Recta ratio. Syntropy. Objectivism. Voluntarism. Idealism. Legal 
realism.  
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INTRODUÇÃO 

Visto o ordenamento jurídico sob uma perspectiva do Direito Internacional, vem à 

tona o conflito entre o monismo e o dualismo do ordenamento jurídico, o primeiro apoiado 

no objetivismo1 inerente à recta ratio entendida como consciência humana (TRINDADE, 

2015, p. 650); o segundo, em uma visão realista do Direito, chamada pelos 

jusinternacionalistas de voluntarista, atrelada à soberania estatal.  

As aspirações de transformar o Direito Internacional Público numa perspectiva que 

abrange toda a humanidade, atribuindo-lhe assim um caráter universal, tornou-se a grande 

aspiração dos jusinternacionalistas. Um dos pressupostos dessa pretendida universalidade 

do Direito Internacional reside na aceitação da existência de uma reta razão, capaz de 

apreender e reconhecer valores internacionais capazes de inspirar condutas humanas, 

independente de sua diversidade cultural para o reconhecimento e a aceitação de princípios 

e valores universais que possam ser reconhecidos pelos diferentes grupos humanos.  

Falasse aqui do jus cogens, normas imperativas do Direito das Gentes, que 

transcende as legislações, crenças e valores decorrentes do estágio consuetudinário, para 

impor-se como princípios de validade universal e, por conseguinte, erga omnes. 

 Para que se possa compreender melhor as origens dos conflitos que atuam como 

barreiras para a consecução desse desiderato, examinar-se-á como, do ponto de vista do 

Direito Internacional e da Teoria Geral do Estado, sob o prisma da Teoria Tridimensional 

                                                                 
1 

 Segundo João Maurício Adeodato (2014, p. 69), o objetivismo se subdivide em duas vertentes: em 

essencialista, o qual afirma que os valores são eternos e assim infensos a tempo e espaço sendo descobertos 

ao longo da evolução cultural das nações; em historicistas quando defende que os valores, embora 

objetivos, variam ao longo da história, modificando-se no tempo e no espaço. Entendo que o objetivismo 

essencialista é o que se aproxima do objetivismo de Hessen (1999, p. 81-83), o qual abordaremos no item 

1.1. Seguindo os ensinamentos de Johannes Hessen (1999, p. 81-83), entendemos objetivismo como um 

dos dois tipos do idealismo; o outro é o subjetivismo, portanto, é o objetivo lógico no sentido 

epistemológico que iremos abordar, considerando o Direito Internacional sob um viés dos idealistas lógicos 

ou dos objetivistas, quer essencialistas, quer historicistas. 
 

 



 

 

do Estado (REALE, 2000, p. 3), a formulação do pensamento jurídico inspirou-se em duas 

vertentes, a saber: o idealismo e o realismo, ambos, tomados de per si, são responsáveis 

pelos desencontros e desacordos entre Estados e atuam, nesse sentido, como barreiras na 

construção de um Direito Internacional. 

 Várias tentativas ocorreram ao longo da história para dar substância e 

funcionalidade ao Direito Internacional. Nenhuma delas, todavia, foi mais influente do que 

o da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), exemplo paradigmático de jus 

cogens, que sucedeu ao catastrófico conflito mundial cujo epílogo ocorreu em 1945. 

 A comissão criada após a Segunda Guerra Mundial inicialmente para conceber os 

fundamentos e pressupostos do Direito Internacional tinha como preocupação fundamental 

dirimir os conflitos de natureza cultural que caracterizaram a história e as tradições dos 

povos e nações. 

 Nessa oportunidade, há que se destacar a reflexão de Jacques Maritain acerca de 

uma possível conciliação entre tradições e idiossincrasias inerentes a cada cultura e às 

condições de possibilidade de identificar nesta diversidade do contexto certos princípios e 

valores que fossem aspirações comuns do ser humano (2018, p. 103). Apesar de inúmeras 

tentativas de, até hoje, imprimir na consciência coletiva a assimilação desses valores, as 

intolerâncias e incompreensões entre nações, as hegemonias, o poder do dinheiro, a força 

do capital e os confrontos bélicos ainda atuam como barreiras que impedem um avanço 

mais significativo relativamente ao Direito Internacional Humanitário. 

 O propósito desse trabalho consiste em tentar descrever em que medida esses 

confrontos colocados em relação às tentativas de unificar os valores universais da 

humanidade têm ocorrido, bem como as diferentes tentativas de aproximação de uma 

identidade cultural entre os povos no intuito de tornar isto possível. Mahatma Gandhi, 



 

 

Martin Luther King e vários críticos das desigualdades sociais são paradigmas dessa luta 

pelo reconhecimento de um Direito Universal. 

 Tal esforço terá o Direito Internacional como norte e corte epistemológico, com o 

devido cuidado da especificidade não se tornar um reducionismo, assim como o zelo da 

transdisciplinaridade ser contida na zona gris em que estiver presente o Direito das Gentes. 

 Neste sentido, buscar-se-á o jus cogens como elo de diversas dicotomias presentes 

no conflito de interesse dos Estados com a Sociedade Internacional, personificada nos 

sujeitos do Direito Internacional. Dicotomias manifestadas de diversas maneiras: no 

idealismo institucional em conflito com realismo político; no jusnaturalismo em conflito 

com o convencionalismo; no conflito entre objetivismo e voluntarismo; no conflito entre 

organicismo e individualismo e no conflito entre monismo e dualismo, entre outras, as 

quais serão abordadas sob o prisma e vocábulos adotados pelo Direito Internacional como 

ramo de uma Ciência Social Aplicada que é o Direito. 

 Oportunamente, cabe observar que a maioria das dualidades apresentadas não 

consideram na equação um dos elementos das teorias tridimensionais, quer as teorias 

referentes ao Estado ou a Sociedade: a supramencionada Teoria Tridimensional do Estado 

de Miguel Reale ou a Teoria da Auto Constituição da Sociedade de Philip Allott (ver item 

3.3); quer as teorias tridimensionais do Direito: de Miguel Reale ou de diversos europeus, 

Emil Lask, Gustav Radbruch, que, mutatis mutandis, unem as correntes normativas, 

sociológicas e axiológicas considerando o Direito tricotomicamente. 

 Ante o exposto, ao abordarmos a problemática sob a ótica da legitimidade do 

Direito Internacional Público, acabamos por desembocar no conflito entre positivistas e 

não positivistas, o qual analisaremos sob a perspectiva de Robert Alexy que não 

desconsidera a tricotomia jurídica de fato, valor e norma ao analisar as dualidades (2018, p. 

4), sendo o valor o elemento que divide ambos os lados. 



 

 

 Da mesma forma, ao falarmos em validade, também incorremos no mesmo 

problema de aparente aporia, no caso, entre voluntaristas e objetivistas, o que de fato 

dificulta uma elaboração de um mínimo consenso entre os referidos lados. 

 Assim, na busca por este mínimo consenso, devemos evitar em classificarmos de 

mínimo ético, pois o conceito entre moral e ética, envolvendo o conceito de ser e dever ser, 

também é objeto de conflito entre diversas correntes (ADEODATO, 2014, p. 69-71), razão 

pela qual o termo sintropia, advindo da Física, parece ser uma excelente alternativa na 

busca do mínimo consenso entre voluntaristas/coletivistas e objetivistas/individualistas no 

campo do Direito Internacional Público.  

 Devemos esclarecer que, na Física, o termo sintropia, sinônimo de entropia 

negativa, ou negentropia, que significa o oposto de entropia, ou seja, enquanto a entropia 

como medida da desordem mensura o desperdício de energia que ocorre em um sistema 

como forma de calor, seguindo a segunda lei da termodinâmica, a sintropia, por sua vez, é 

o processo que se opõe à perda de energia e desorganização, preservando o sistema através 

de um processo que se opõe à desorganização da ordem estabelecida por meio da injeção 

de novas energias. 

 De bom alvitre sopesar que o termo entropia e seu oposto sintropia ou negentropia, 

muito embora tenham origem na Física, já são utilizados no Direito por juristas renomados, 

como o jusinternacionalista Philip Allott (2014, passim) e o jusfilósofo François Ost (2005, 

passim). 

 Com efeito, a originalidade da presente dissertação não é trazer para o Direito 

Internacional Público o termo sintropia e seu antagônico entropia, mas examinar as 

condições de possibilidade da aproximação entre polos antagônicos existentes no Direito 

Internacional Público mediante normas cogentes, as quais se apresentam como um 



 

 

elemento sintrópico no(s) ordenamento(s) jurídico(s), em franca oposição à entropia do 

conflito entre voluntaristas e objetivistas e demais dualidades correlatas. 

 Por fim, em respeito à navalha de Ockham2, evitando desperdício de energia, 

analisar-se-á o problema sob o prisma do Direito Internacional Público, conforme afirmado 

alhures, porém com presença necessária de uma abordagem jusfilosófica quando 

abordados temas presentes em uma interseção interdisciplinar, como, por exemplo, a 

utilização do termo sintropia com base na dignidade da pessoa humana, tendo como norte a 

epistemologia em detrimento da metafísica (BORGES, [s.d.], p. 20). 

 Como objetivo geral, buscar-se-á as condições de possibilidade de um consenso 

mínimo entre duas cosmovisões distintas, as quais separam os jusinternacionalistas em dois 

grandes grupos ao analisar o ordenamento jurídico sob o prisma do Direito Internacional: 

objetivistas/jusnaturalistas e voluntaristas/realistas jurídicos, bem como analisar-se-á outras 

dualidades que se conectam com as supramencionadas e que são tão relevantes quanto 

estas para a visão de cada grupo supramencionado, quais sejam, o organicismo/holismo e o 

atomismo/individualismo, os positivistas e os não positivistas – considerando este rol 

meramente exemplificativo, mas que, em regra, se encaixa nas duas supramencionadas 

cosmovisões. 

 Como objetivo específico, analisar-se-á as condições de possibilidade do jus cogens 

positivado como elo entre as duas visões antagônicas, sendo assim o elemento que uniria a 

sociedade internacional em torno de um consenso mínimo, o qual não reduz o outro ao 

mesmo (LEVINAS, 2008, passim), mas considera a relação de suportabilidade entre os 

Estados na sociedade internacional (MAZZUOLI, 2010, p. 43), ou dito de outra forma, 

                                                                 
2  

Navalha de Ockham é um princípio metodológico de investigação que preza pela simplicidade na aplicação 

das teorias científicas, cortando as hipóteses consideradas excessivas. 



 

 

entre realistas jurídicos e jusnaturalistas, para a existência efetiva de um Direito 

Internacional Humanitário. 

 A justificativa da presente dissertação é, considerando a aparente aporia entre as 

duas cosmovisões que reverberam no Direito Internacional, tanto nos seus fundamentos 

como na sua aplicação, buscar a aproximação dos polos antagônicos para uma efetividade 

do Direito das Gentes, a qual necessariamente deve considerar a posição do outro, ou seja, 

que ambos não subestimem seus adversários. 

 Tal desiderato considera, a priori, que no plano teórico, na Sociedade 

Internacional, há uma relação de suportabilidade entre os sujeitos e não uma relação de 

cooperação como nas Comunidades Internacionais, logo, na busca de uma aproximação e 

não de uma união, o jus cogens positivado serviria como um contrato entre realistas 

jurídicos e jusnaturalistas, o qual, por ser ―virtualmente unânime‖, tomando o princípio pro 

homine como chave hermenêutica, reduziria drasticamente a possibilidade de uma cláusula 

leonina entre os envolvidos ao mesmo tempo em que, no campo jurídico, agradaria as 

correntes: sociológica (autodeterminação do povos); jurídica (pacta sunt servanda) e 

axiológica (recta ratio), bem como estaria em harmonia com a Teoria Tridimensional do 

Direito. 

 Conforme afirmado alhures, o corte epistêmico da presente dissertação está no 

Direito Internacional, logo, a questão se dá entre jusinternacionalistas que adotam o 

realismo jurídico (voluntaristas) e os jusinternacionalistas que adotam o jusnaturalismo 

(objetivismo), sendo esta a doutrina preponderante, a qual provavelmente influenciou na 

escolha do jus cogens como possível elemento sintrópico – muito embora o esforço de 

imparcialidade do presente trabalho. 



 

 

 Com efeito, ante aos diversos dualismos analisados, o método utilizado no presente 

trabalho toma como referenciais teóricos os justinternacionalistas Cançado Trindade, 

Casella e Koskenniemi. O trabalho segue as etapas metodológicas da cadeira de 

Metodologia Científica ministrada pelo professor Dr. George Browne, adotando o método 

de pesquisa descritivo-analítico.  

 Assim, no capítulo um, analisar-se-á as dualidades surgidas nos fundamentos do 

Direito Internacional, qual seja, a existência de apenas um ordenamento jurídico ou a 

existência de vários ordenamentos jurídicos, problemática que atinge diretamente a 

aplicação do Direito das Gentes pelos Estados, razão pela qual será analisada a 

jurisprudência brasileira vis-a-vis do monismo e do dualismo sobre o tema e, ato contínuo, 

o conceito de paz perpétua e o paradigma westfaliano, o qual envolve o 

objetivismo/idealismo e o voluntarismo/realismo, umbilicalmente ligados ao monismo e ao 

dualismo no Direito Internacional. 

 No capítulo dois, ainda sob o olhar da doutrina majoritária acusada de eurocêntrica 

e ainda sob o prisma dualista, analisar-se-á o conflito entre as cosmovisões no Direito 

Internacional, entre os transculturalistas/universalistas/individualistas, apegados à 

dignidade da pessoa humana e os decolonialistas/realistas/coletivistas, que têm a 

autodeterminação dos povos como bandeira de luta, razão pela qual abordar-se-á o artigo 

4º da Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural da UNESCO e consequentemente 

a subordinação da diversidade cultural à dignidade da pessoa humana. 

 Logo em seguida à dualidade apresentada entre realistas jurídicos e jusnaturalistas, 

observar-se-á dualidade entre positivistas e não positivistas sob a ótica de Robert Alexy, 

bem como as aproximações dos jusnaturalistas ao juspositivistas no Direito Internacional 

(CINELI, 2016, p. 171). 



 

 

 Por fim, escrutinar-se-á a adoção pelo Direito Internacional do universalismo como 

agregação das individualidades por meio da reta ratio como consciência humana e sua 

correlação com a concepção atomista em detrimento da concepção organicista de Estado – 

cientes que o ―anacronismo da norma [ou de termos] é sempre um pretexto para a sua não 

aplicabilidade, sobretudo no Direito Internacional, em que não há um instrumento 

coercitivo supranacional‖ (CINIELI, 2016, p. 141). 

 No capítulo três, dedicar-se-á a aproximação dos polos antagônicos, em um esforço 

para evitar uma pueril e ilusória harmonia, mas em busca de um elemento sintrópico, um 

elemento que reconheça as insolúveis diferenças das cosmovisões antagônicas e não 

busque reduzir o outro ao mesmo, conscientes que esta redução é o objetivo dos conflitos 

ideológicos do fim do século XX em diante (CINELLI, 2016, p. 153), bem como 

conscientes das relações de poder presentes também na elaboração das normas. 

 Para tal desiderato, abordar-se-á, no início do referido capítulo, a humanização do 

Direito Internacional e sua legitimidade no viés adotado pela doutrina prevalente, para, na 

sequência, mais uma vez escaramuçar as sobejadas dualidades, porém, com destaque às 

críticas pertinentes elaboradas pelo realismo jurídico, razão pela qual as dualidades 

anteriormente apresentadas serão analisadas com termos adotados por Koskenniemi, quais 

sejam, apologia e utopia e demais reverberações (2018, passim), ato contínuo, olhar-se-á a 

possibilidade do tempo social e tempo no Direito em Ost como possibilidade negentrópica 

entre os sobejados polos opostos. 

 Na busca pelo elemento sintrópico, no capítulo quatro, analisar-se-á o jus cogens 

como a união entre polos opostos, na perspectiva de um tratado de trégua, cientes das 

claras discordâncias, sobretudo quanto ao valor como elemento da referida norma cogente. 



 

 

 Com efeito, conforme observa Casella (2008, p. 724), há uma aparente 

unanimidade em torno de diversas normas cogentes, as quais ―os titulares poder político 

não podem derrogar‖, razão pela qual debruçar-se-á sobre as condições de possibilidade do 

jus cogens como positivação do limite ético (utilizando termo da doutrina prevalente). Para 

tal intento, iniciar-se-á pelo conceito de jus cogens e seus desdobramentos históricos na 

perspectiva do Direito Internacional, ato contínuo, a possibilidade da positivação do jus 

cogens: para além das obrigações erga omnes e do estágio consuetudinário e, por fim, o jus 

cogens como o elemento sintrópico e ressignificante do Direito Internacional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

5. CONCLUSÃO 

 O propósito deste trabalho consistiu em escrutinar as dualidades escolhidas pelos 

critérios já referidos, quais sejam, a doutrina de renomados jusinternacionalistas (art. 38 do 

Estatuto da Corte Internacional de Justiça), em busca do elemento sintrópico, termo muito 

pouco utilizado no Direito, porém trabalhado por ambos os lados, tanto pelo progressista 

Ost como pelo conservador Philip Allot. Ost utiliza-o mais próximo de uma Teoria Geral 

do Direito, enquanto Allot utiliza o termo no próprio Direito Internacional. De qualquer 

forma, a interpretação que ambos atribuem ao termo é o mesmo – aproximação. 

 Destarte, exigiu-se um esforço para que, na tentativa de aproximação, no sentido de 

tornar válido o Direito Internacional Público para ambos os lados, uma percepção não 

excluísse a outra, quer jusnaturalistas apegados à reta razão, quer realistas apegados ao fato 

puro, considerando também, quando possível, as manifestações similares que compõem 

cada cosmovisão. 

 Nesta toada, sob o prisma prevalente na doutrina e nas normas internacionais, 

analisamos: monismo versus dualismo; objetivismo versus voluntarismo; transculturalismo 

universal versus diversidade cultural. Tal percurso nos aproximou da Teoria Geral do 

Estado, a qual enfrenta a dualidade entre a concepção organicista ou holista da concepção 

atomista ou individualista de Estado. Sob o olhar do realismo jurídico, analisamos: o 

tempo social; a utopia versus a apologia; o consensualismo versus o não consensualismo; a 

perspectiva jurídica versus a perspectiva do fato. 

 Nesta busca, o jus cogens foi o elemento do Direito das Gentes que aparentemente 

aproximou os opostos, sendo a Declaração Universal dos Direitos Humanos das Nações 

Unidas um exemplo prático, no qual todos os 193 países participantes a reconheceram, 

independentemente da cosmovisão adotada. Assim, a norma posta, além de agradar os 



 

 

normativistas, também agradou às correntes sociológica e axiológica do Direito, as quais 

ainda permanecem estanques apesar das teorias tridimensionais do Direito. 

 Decerto que foram e permanecem divergentes os motivos pelos quais as sobejadas 

cosmovisões concordaram com a referida norma cogente, porém, de fato, ocorreu uma 

aproximação, muito embora com olhares diferentes sobre o jus cogens. O que se mostrou 

sintrópico, sobretudo, quando comparamos com a fala de Guggenheim ao afirmar que não 

há ordem pública internacional por não haver normas imperativas do Direito 

Internacional3. 

 Todavia, abordar o tema sob o argumento da necessidade de uma política jurídica 

ativista, é pender para o realismo jurídico, bem como abordar o jus cogens sob a ótica da 

doutrina prevalente que o considera como a positivação da recta ratio que se configura na 

consciência humana presente em todos os indivíduos, é pender para o jusnaturalismo. 

 Assim, deve-se deixar cristalino que o vocabulário adotado revela para qual lado do 

espectro político o jurista pende, mesmo em um esforço de neutralidade, contudo, este não 

é o cerne da questão, mas o esforço de aproximação para a validade do Direito 

Internacional, cientes que as relações de poder permanecem existindo e que os Direitos 

Humanos permaneceram sendo utilizados como instrumento de poder, quer para  

progressistas (sob o argumento da diversidade cultural e autodeterminação dos povos), 

quer para conservadores (sob o argumento da dignidade da pessoa humana ou 

universalidade da reta razão) (DOUZINAS, 2009, p. 374-384). 

 Outrossim, a positivação do jus cogens, em 1948, através da Declaração Universal 

dos Direitos Humanos, serviu como elo no campo jurídico entre as correntes axiológica e  

sociológica, pois os apegados aos fatos puros consideram os jus cogens por força do pacta 

sunt servanda como aplicação das vontades dos Estados e os apegados às verdades auto-

                                                                 
3
 Vide subcapítulo 4.1. 



 

 

evidentes o consideram como a positivação dos valores sempiternos, equilibrando o 

idealismo com uma boa dose de realismo. 

 Com efeito, se considerarmos que o jus cogens já existe conceitualmente na 

doutrina desde 1528 e que pouca efetividade teve, é a partir da positivação deste, em 1948, 

com adesão unânime dos membros da ONU, que podemos seguir o caminho sugerido, qual 

seja, o jus cogens colocando a teoria tridimensional do direito na prática ao unir as 

correntes axiológica e sociológica por meio da positivação da norma imperativa. 

 Entretanto, cabe alertar que a positivação do jus cogens está ainda longe de ser algo 

concreto, ainda existindo poucas normas imperativas positivadas, bem como o 

reconhecimento do conceito regulado apenas na Convenção de Viena de 1969 não foi 

virtualmente unânime como fora a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 21 anos 

antes, sendo referendada por cerca de apenas 90 países, ficando mais de 100 países de fora 

da referida Convenção, o que pode gerar conflitos de interpretação haja vista a não 

aceitação do Tratado dos Tratados4 por grande parte dos Estados. 

 Neste esforço intelectual de transparência, na busca do elemento sintrópico do 

Direito Internacional, considerando as críticas de Koskenniemi sobre a impossibilidade do 

consensualismo não ser capaz de justificar, sob o prisma voluntarista, ―a aplicação de uma 

norma contra um Estado que se opõe a tal aplicação‖ (2018, p. 19) – cabe rememorar que a 

corrente voluntarista do jurista inglês William Edward Hall (vide subcapítulo 1.3.) não 

exige uma vontade de todos, mas da maioria, razão pela qual, entre os próprios 

voluntaristas, há embasamento para a ampliação do leque de utilização das normas 

cogentes positivadas como elemento de aproximação com os objetivistas. 

                                                                 
4
 Um dos nomes atribuídos à Convenção de Viena de 1969 por regular como os tratados internacionais 

devem ser estipulados. 



 

 

 Destarte, a presente dissertação concluiu que a positivação do jus cogens é um 

caminho a seguir no sentido de, no campo jurídico: reforçar a relação da sociedade 

internacional (muito embora de suportabilidade) e fortalecer o Direito Internacional em sua 

eficiência, ao conseguir aproximar os opostos em torno de uma norma a todos imposta. 

 Por todo o exposto, o elemento sintrópico no Direito Internacional é um esforço 

antinatural à entropia inerente à sociedade internacional (MAZZUOLI, 2011, p. 43), a qual 

naturalmente afasta os Estados que a compõem, razão pela qual certamente não é o lapis 

philosophorum do Direito Internacional.  

 Por fim, restou claro que, mesmo considerando o jus cogens positivado como 

elemento neguentrópico, permanecem os conflitos das cosmovisões que norteiam as 

doutrinas do Direito Internacional, cogitando-se inclusive que as diferenças entre tais 

visões de mundo são aporias. Entretanto, o presente trabalho concluiu que, no Direito 

Internacional, a aproximação (e não a união), entendida como sintropia, é algo no campo 

do possível, in casu, através da positivação do jus cogens, inclusive já realizada de forma 

unânime5 pela Declaração Universal dos Direitos Humanos.  

 Portanto, os Direitos Humanos, além de serem utilizados como instrumento por 

ambos os lados, são também reconhecidos por estes, sendo a humanização6 do Direito 

Internacional, através da positivação do jus cogens, um caminho já percorrido pela 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, o qual, mutatis mutandis, deve ser 

reproduzido em outras normas internacionais como esforço de aproximação. 

 

                                                                 
5
  Unanimidade entendida como a aceitação por todos os Estados reconhecidos pelas Nações Unidas, vide 

subcapítulo 4.2. 
6 

O termo humano é aplicado para a espécie humana ―em suas várias manifestações individuais e coletivas‖ 

(TRINDADE, 2002, p. 1104). 
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